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PORTARIA Nº 131/GSER                                                 João Pessoa, 16 de junho de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alíneas “a” e “g”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, e

Consi derando  a implantação e a disponibilização da SERvirtual, portal de
serviços online oferecido pela Secretaria de Estado da Receita para os cidadãos e empresas de
forma transparente e segura;

Considerando que importa manter esses serviços sempre atualizados e à dispo-
sição de seus usuários,

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar o Rol de Serviços e Conteúdo de Informações da SERvitual para

empresas e cidadãos, como disponibilizados no Portal da Secretaria de Estado da Receita na rede
mundial de computadores.

Secretaria de Estado
da Receita

ANEXO I - PORTARIA Nº 131/GSER, DE 16/6/2014
SERvitual  –  ROL DE INFORMAÇÕES DISPONIBILIZADAS NO PORTAL

ANEXO II - PORTARIA Nº 131/GSER, DE 16/6/2014
SERvitual  –  ROL DE SERVIÇOS DISPONIBILIZADOS NO PORTAL PARA EMPRESAS

Art. 2º Designar os titulares dos setores e serviço de execução especial abaixo
relacionados para compor o “Grupo de Manutenção e Atualização dos Serviços da SERvirtual”,
observado o Rol de Serviços e Conteúdo de Informações a que se reporta o art. 1º.

SETOR ou SERVIÇO
Núcleo de Análise e Controle da Arrecadação
Núcleo de Programação da Arrecadação
Núcleo de Cobrança e Controle do Crédito Tributário
Núcleo de Manutenção Cadastral
Núcleo de Análise e Planejamento de Documentos Fiscais
Núcleo de Declarações
Núcleo de Fiscalização de Transação Automatizada
Gerência Operacional de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito
Gerência Operacional de Fiscalização de Estabelecimento
Gerência Operacional de Fiscalização da Substituição Tributária e Comércio Exterior
Conselho de Recursos Fiscais
Gerência Executiva de Tributação
Coordenadoria da Assessoria Técnica Tributária
Gestor do Módulo de Protocolo
Gerência de Administração
Gerência Operacional de Arrecadação
Gerência Operacional de Informações Econômico-Fiscais
Coordenadoria da Corregedoria Fiscal
Gerência de Tecnologia da Informação
Gerência de Planejamento e Gestão

Art. 3º Designar Helena Bezerra de Medeiros, Auditor Fiscal Tributário Estadual,
matrícula nº 161.144-5, como Gestora dos Portais da SERvitual e da Intranet.

Art. 4º O Grupo de Manutenção e Atualização dos Serviços da SERvirtual, a que
se reporta o art. 2º , deverá consultar, diariamente, no Sistema de Administração Tributária e
Financeiro - ATF, no módulo da “SERvirtual”, no Serviço “Fale Conosco”, a funcionalidade
“Manter Solicitação” e responder, no prazo 10 (dez) dias, as dúvidas suscitadas através de mensa-
gens enviadas pelos usuários daquele serviço.

 Art. 5º Designar Sílvio Castilho da Nóbrega, Auditor Fiscal Tributário Estadual
de Mercadorias em Trânsito, matrícula nº 90.280-2, como Gestor do Serviço “Fale Conosco”,
disponibilizado no Portal da SERvitual.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º - Substituir o Engenheiro JOSÉ SALVINO GUERRA DE OLIVEIRA,
inscrito no CPF sob o nº 132.408.544-44, Matrícula nº. 612.341-4, CREA nº 160.360.466-9,
pelo Engenheiro EDMILTON NUNES DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 082.107.054-15,
Matrícula nº 770.175-6, CONFEA n.º 180.773.418-8, para acompanhar a execução dos serviços
de Construção da Central de Polícia, em João Pessoa/PB, objeto da Lei Estadual nº 9437/2011 e
o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta – TAC, celebrado pelo Ministério Público
Estadual/Governo do Estado e a empresa Futura Administração de Imóveis Ltda, juntamente com
os servidores designados na Portaria GS nº 145/2014.

Art. 2º - O profissional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acom-
panhamento da obra, pela boa qualidade dos serviços a serem executados bem como observar o
cumprimento do Cronograma Físico da Obra e o do termo de recebimento provisório e definitivo.

Art. 3º - Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relaci-
onados com a execução da obra fiscalizada, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará
ao servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Esta-
tutos dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas
na Legislação Pátria.

PORTARIA GS Nº 163/2014 João Pessoa, 13 de junho de 2014.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN, no uso de suas atribuições
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas na Resolução CT nº 003/2009, de 08/
de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro DELMIRO SANTIAGO TORRES DINIZ,

inscrito no CPF sob o nº 151.050.164-91, Matrícula nº 770.176-4, CREA Nº 160.099.872-0,
para Gestor dos Contratos abaixo relacionados, a fim de proceder ao acompanhamento e fiscali-
zação das respectivas obras:

· Contrato PJU nº 75/14 – Reforma da Escola Estadual de Ensino Fundamental
Fausto Meira, em São Bento/PB;

· Contrato PJU nº 76/14 – Reforma da Escola Estadual de Ensino Fundamental e
Médio Francisco Maia, em Jericó/PB;

· Contrato PJU nº 77/14 – Construção da Nova Escola Estadual Obdúlia Dantas
com 14 salas de aula com Auditório de 120 lugares e Conclusão dos Vestiários do Ginásio da referida
Escola, no município de Catolé do Rocha/PB.

Art. 2º - O profissional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acom-
panhamento dos contratos e seus prazos de vigência, pela boa qualidade dos serviços a serem
executados bem como observar o cumprimento dos Cronogramas Físicos das Obras, exercer e
deter controle rigoroso nas execuções dos contratos, tais como: físico-financeiro, aditivos, reajus-
tamentos, pagamentos, termo de recebimento provisório e definitivo, e demais atribuições elencadas
no Art. 8º do Decreto Estadual nº 30.610/2009.

Art. 3º - Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relaci-
onados com as execuções dos contratos objeto das obras fiscalizadas, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei
Federal nº  8.666/93.

 Art. 4º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará
ao servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Esta-
tutos dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas
na Legislação pátria.
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PORTARIA Nº 132/GSER                                                 João Pessoa, 16 de junho de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E :
Art. 1º Designar HERCULES SOARES BARBOSA, Auditor Fiscal Tributário

Estadual, matrícula nº 76.807-3, lotado nesta Pasta, para desempenhar suas atribuições na Gerên-
cia Executiva de Fiscalização.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERÊNCIA DO 1º NÚCLEO REGIONAL

PORTARIA n°: 019/2014 1ª GR
PROCESSO: 0931182014-8  10/06/2014.

O GERENTE DA 1ª GERÊNCIA REGIONAL, no  uso  das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 61, Inciso IX, do Decreto nº 25.826 de 15 de abril de 2005,c/c o Art.
119.& 2º do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

RESOLVE:
I – COMUNICAR o extravio de cinco (05) Talões de Notas Fiscais, Mode-

lo 2, Série D, de numerações 002.501 a 003.600, 003.701 a 003.750, 003.801 a 003.900,
004.101 a 004.150 e 004.251 a 004.400.  Conforme Certidão datada em 05 de junho de 2014.
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